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EDITAL  
MAPA DEFINITIVO DAS ASSEMBLEIAS E SECÇÕES DE VOTO  

 
Nos termos do nº 5 do artigo 40º da Lei nº 14/79, de 16 de maio, 
torna-se público que na área deste concelho vão funcionar as seguintes 
assembleias e secções de voto: 
 

FREGUESIA DE ARRIFANA  
Secção de voto nº 1 - Centro Escolar de Arrifana 
Secção de voto nº 2 - Centro Escolar de Arrifana 
(Santa Maria, 3350-023 ARRIFANA PRS) 
 

 

FREGUESIA DE LAVEGADAS 
Assembleia de voto – Sede da Junta de Freguesia em Igreja 
Nova 
(Rua São José, nº 41 - Igreja Nova, 3350-052 LAVEGADAS) 
 
 

FREGUESIA DE POIARES (SANTO ANDRÉ) 
Secção de voto nº 1 - Centro Escolar de Poiares (Santo André) 
Secção de voto nº 2 - Centro Escolar de Poiares (Santo André) 
Secção de voto nº 3 - Centro Escolar de Poiares (Santo André) 
Secção de voto nº 4 - Centro Escolar de Poiares (Santo André) 
(Av. ª da Liberdade, 3350-151 VILA NOVA DE POIARES) 
 
 

FREGUESIA DE SÃO MIGUEL DE POIARES  
 

Secção de voto nº 1 - Centro Escolar de São Miguel de Poiares 

Secção de voto nº 2 - Centro Escolar de São Miguel de Poiares 
(São Miguel de Poiares, 3350-211 SÃO MIGUEL DE POIARES) 

 
Vila Nova de Poiares, 17 de abril de 2025 

O Presidente da Câmara Municipal 
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